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1 EXPEDIENTE -RECEBIDO 

EM AG° 19e 
EXPEDIENTE LIDO 

Em 2 *GO 1994 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI . 
sillAND! ESTADO DO PARANÁ 

Mensagem no 10/94. 120 2 6 / 9 4 

Sarandi, 18 de Agosto de 1994. 

RrF: Incluso de Jardim e Lote no Eixo 
Industrial da Cidade. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Submetemos A apreciargo e deliberacgo 
dessa Egrfigia Casa de Leis o Projeto de Lei que inclui o Jardim 
Perimetral e Lote no 238, no Eixo Industrial do Municipio. 

As mencionadas Areas sergo destinadas a 
ampliarao do Parque Industrial do Municipio. 

A Localizacgo dos imóveis 4? ideal para a 
Implantaao de Empresas, pois além de pertencer a malha urbana do 
Municipio, está próxima a Rodovia 8R 376 e Contorno Sul, o que 
vem favorecer o desenvolvimento industrial. 

0 Município vem apresentando em grande 
crescimento e a ampliaao de indfistrias irá gerar mais empregas 
aos habitantes. 

Assim sendo, esperamos contar com a 
costumeira compreensgo dessa Edilidade, visando a consectm4o dos 
objetivos acima preconizados. 

Atenciosamente 

MI N A ECI 0 ARTINI 
tte l 174:A 

Prefeito Mu icipal 

EXMo. R. 
ansr. ZENO FACHIM 
DD. Presidente da CAmara Municipal 
SARANDI-PARANA. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI rit e4T-Noi
ESTADO DO PARANÁ

TURO JÁ 

?ROVADO EM141../ /22,_ 

3R Ord 

APROVADO EMI/A /...0_¡./1Y 

120 2 6 / 9 4 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 026/94 

SOMULA:- Inclui Jardim e Lote no eixo 
Industrial da cidade e dA outras provi-
dências: 

A CAMARA MUNICIPAL DE. SARANDI, 
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 
MILTON APARECIDO MARTINI, PRE-
FEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

Art. Jo - Fica incluida 
Industrial do Município, constante do anexa i, 
Complementar no 03/92, de J.3 de marco de 5.992, 
Porimeti'al em toda a sua extenso e o Lote no 238, 
Ribeiro Sarandi, deste Município. 

na zona 
da Lei 
o Jardim 
da Gleba 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicacgo, revogadas as disposiciies em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de 
Sarandi, aos i8 dias do mês de março de 5.994 (hum mil novecentos 
e noventa e quatro). 

RE.I ARTINI 
Prefeito Mu icipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

120 2 6 / 9 4 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dagão designo relator do Projeto de Lei Ng COMPLEMENTAR N2 026/94. 
o Vereador Adercio Marques da Silva. 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analisando o Projeto de Lei Complementar n2 026 

/94, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Inclui ' 

Jardim e Lote no eiko Industrial da Cidade, esta Comissão, na-

da tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a de 

cisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo; 

Sala das ComissOes Permanente da ca 

mara Municipal, aos 13 dias do ms de Setembro do ano de 1994. 

= Vice-P esid te 
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